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PARTE C

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 9456-A/2014
O Decreto -Lei n.º 45/2014, de 20 de março, aprovou o processo de 

alienação do capital social da Empresa Geral do Fomento, S.A. (EGF), 
através da realização de um concurso público tendo em vista a alienação 
de um lote indivisível de 10.640.000 ações da EGF, representativas de 
95% do capital social da EGF e de uma oferta pública de venda de ações 
representativas de 5% do capital social da EGF, dirigida exclusivamente a 
pessoas que cumpram os requisitos indicados no n.º 2 do artigo único do 
anexo II do caderno de encargos aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 30/2014, de 8 de abril.

O n.º 1 do artigo 37.º do caderno de encargos, aprovado em anexo à 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2014, de 8 de abril, confere 
à Ministra de Estado e das Finanças competência para determinar que 
o concorrente vencedor, nos termos do artigo 33.º do aludido caderno 
de encargos, efetue o pagamento de um montante correspondente à 
prestação pecuniária inicial.

Torna -se relevante definir desde já o montante correspondente ao 
pagamento da prestação pecuniária inicial, assim como o respetivo 
prazo de pagamento, por forma a que os concorrentes selecionados para 
apresentarem propostas vinculativas de aquisição possam, atempada-
mente, adotar as diligências necessárias ao pagamento desta prestação 
pecuniária inicial, o qual deve ocorrer em momento anterior à data de 
celebração dos instrumentos jurídicos que concretizam a venda das ações 
representativas do capital social da EGF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 37.º do caderno de encargos, 

aprovado em anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2014, 
de 8 de abril, a Ministra de Estado e das Finanças determina o se-
guinte:

1 – O concorrente vencedor da aquisição das ações representativas 
de até 100% do capital social da Empresa Geral do Fomento, S.A. 
deve efetuar o pagamento de um montante correspondente à prestação 
pecuniária inicial.

2 – O montante da prestação pecuniária inicial a efetuar nos termos 
do número anterior é fixado em 10% do preço apresentado na proposta 
vinculativa do concorrente vencedor para a aquisição do lote indivisível 
de 10.640.000 ações representativas de 95% do capital social da EGF 
objeto do concurso público.

3 – O pagamento da prestação pecuniária inicial deve ser efetuado 
até ao momento da celebração dos instrumentos jurídicos previstos no 
artigo 36.º do caderno de encargos aprovado em anexo à Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 30/2014, de 8 de abril.

4 – O presente despacho produz efeitos no dia da sua assinatura.
18 de julho de 2014. — A Ministra de Estado e das Finanças, Maria 

Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque.
207979477 

 Despacho n.º 9456-B/2014
O Decreto -Lei n.º 45/2014, de 20 de março, aprovou o processo 

de alienação do capital social da Empresa Geral do Fomento, S.A. 
(EGF), através da realização de um concurso público tendo em vista 
a alienação de um lote indivisível de 10.640.000 ações da EGF, 
representativas de 95% do capital social da EGF e de uma oferta 
pública de venda de ações representativas de 5% do capital social da 
EGF, dirigida exclusivamente a pessoas que cumpram os requisitos 
indicados no n.º 2 do artigo único do anexo II do caderno de encargos 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2014, de 
8 de abril.

O n.º 2 do artigo 37.º do caderno de encargos que integra o anexo I à 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2014, de 8 de abril, prevê que 
a Ministra de Estado e das Finanças pode determinar que o concorrente 
vencedor do concurso público preste uma garantia bancária à primeira 
solicitação ou outro instrumento considerado adequado a servir a mesma 
finalidade, em valor correspondente à diferença entre o montante global 
do preço oferecido para aquisição da totalidade das ações da EGF, in-
cluindo as reservadas aos trabalhadores, e das ações dos municípios que 
exerçam a opção de venda prevista no artigo 41.º do caderno de encargos 

que integra o anexo I à Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2014, 
de 8 de abril, e o montante da prestação pecuniária inicial.

Os referidos garantia bancária ou instrumento devem ser prestados 
de acordo com o modelo e demais termos e condições a definir por 
despacho da Ministra de Estado e das Finanças, em conformidade com 
o disposto no n.º 3 do artigo 37.º do caderno de encargos que integra 
o anexo I à citada Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2014, 
de 8 de abril.

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 37.º do caderno 
de encargos que integra o anexo I à Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 30/2014, de 8 de abril, a Ministra de Estado e das Finanças 
determina o seguinte:

1 — O concorrente vencedor do concurso público no âmbito do 
processo de alienação do capital social da sociedade Empresa Geral 
do Fomento, S.A., aprovado pelo Decreto -Lei n.º 45/2014, de 20 de 
março, para aquisição das ações representativas de até 100% do capital 
social da Empresa Geral do Fomento, S.A., deve prestar uma ou mais 
garantias bancárias, em valor correspondente à diferença entre o mon-
tante global do preço oferecido para aquisição da totalidade das ações 
da EGF, incluindo as reservadas aos trabalhadores, e das ações dos 
municípios que exerçam a opção de venda prevista no artigo 41.º do 
mesmo caderno de encargos que integra o anexo I à citada Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 30/2014, de 8 de abril, e o montante da 
prestação pecuniária inicial.

2 — A garantia ou garantias previstas no número anterior são presta-
das pelo concorrente vencedor nos termos do artigo 33.º do caderno de 
encargos que integra o anexo I à Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 30/2014, de 8 de abril (Caderno de Encargos), mediante garantia 
ou garantias bancárias autónomas e à primeira solicitação, em língua 
portuguesa ou inglesa, em termos substancialmente equivalentes aos 
constantes do modelo anexo ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante.

3 — A garantia ou garantias a que se referem os números anteriores 
são emitidas a favor da AdP – Águas de Portugal, SGPS, S.A. (AdP), 
por instituição de crédito nacional ou estrangeira (i) aceitável para a 
AdP ou (ii) com notação de risco da dívida sénior de longo prazo igual 
ou superior a A – (A menos) ou notação equivalente atribuída por uma 
agência de notação de risco reconhecida a nível internacional.

4 — A referida garantia ou garantias são denominadas em eu-
ros, devendo ser entregues à AdP até ao momento da celebração 
dos instrumentos jurídicos previstos no artigo 36.º do Caderno de 
Encargos.

5 — O concorrente vencedor nos termos do artigo 33.º do Caderno 
de Encargos pode substituir a prestação de garantia bancária prevista 
nos números anteriores pela constituição de um depósito bancário em 
garantia a favor da AdP, apenas no caso de os respetivos termos serem 
acordados com a AdP e homologados pela Ministra de Estado e das 
Finanças, com faculdade de delegação no Secretário de Estado das 
Finanças, com uma antecedência mínima de dois dias úteis em relação 
à data prevista para a celebração dos instrumentos jurídicos previstos 
no artigo 36.º do Caderno de Encargos. O depósito bancário em garantia 
deve ser realizado junto de instituição de crédito nacional ou estrangeira 
(i) aceitável para a AdP, ou (ii) com notação de risco da dívida sénior de 
longo prazo igual ou superior a A – (A menos) ou notação equivalente 
atribuída por uma agência de notação de risco reconhecida a nível 
internacional

6 — O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.
18 de julho de 2014. — A Ministra de Estado e das Finanças, Maria 

Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque.

Anexo

Modelo de garantia bancária

(Versão em língua portuguesa)
A pedido da [●], [constituída sob a forma de [●]], com sede na [●], 

com o capital social de [●], matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial de [●], sob o número único de registo e de pessoa cole-
tiva (adiante abreviadamente designada por “Ordenante”), o Banco 
[●], com sede na [●], com o capital social de [●], matriculada na 
Conservatória de Registo Comercial de [●], sob o número único de 
registo e de pessoa coletiva [●] (adiante abreviadamente designado por 
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“Garante”), presta, pelo presente documento, uma garantia bancária 
autónoma à primeira solicitação (adiante abreviadamente designada 
por “Garantia”), em benefício da AdP – Águas de Portugal, SGPS, 
S.A., constituída sob a forma de sociedade anónima, com sede na Rua 
Visconde de Seabra, n.º 3, 1700 -421 Lisboa, Portugal, com o capital 
social de € 434.500.000,00 (quatrocentos e trinta e quatro milhões e 
quinhentos mil euros), registada na Conservatória do Registo Comercial 
de Lisboa sob o número único de matrícula e contribuinte 503093742 
(adiante abreviadamente designada por “Beneficiária”), nos seguintes 
termos e condições:

1. A presente Garantia é prestada no âmbito do Contrato de Compra 
e Venda de Ações, celebrado [na presente data], inter alia, entre o Or-
denante e a Beneficiária (adiante designado por “Contrato de Compra e 
Venda”), obrigando -se o Garante, como obrigação própria, a assegurar 
o bom e pontual pagamento do valor a que o Ordenante se vincula a 
pagar perante a Beneficiária, em resultado da obrigação de pagamento 
para si emergente do disposto nas Cláusulas [●] do Contrato de Compra 
e Venda.

2. A presente Garantia é autónoma, irrevogável, incondicional, e 
pode ser executada pela Beneficiária total ou parcialmente, e, neste 
caso, por uma ou mais vezes, obrigando -se o Garante a pagar, à pri-
meira solicitação da Beneficiária, as quantias solicitadas nos termos e 
nos prazos aqui mencionados até à responsabilidade máxima garantida 
prevista no número 8.

3. O Garante aceita, definitiva, irrevogável e incondicionalmente, 
que não terá o direito de apreciar ou invocar, sob qualquer circuns-
tância, a legalidade, o mérito ou quaisquer outras circunstâncias 
subjacentes aos pedidos de pagamento, ou à sua conformidade com 
o Contrato de Compra e Venda, nem os motivos ou fundamentos 
invocados, renunciando expressamente e sem reservas, ao benefício 
da prévia excussão do Ordenante e ao direito de contestar a vali-
dade, legalidade ou mérito dos pedidos efetuados e dos pagamentos 
que realizar ao abrigo da presente Garantia. Consequentemente, o 
Garante deve realizar os pagamentos que lhe forem solicitados pela 
Beneficiária, independentemente de autorização ou concordância 
do Ordenante, cuja solicitação lhe está, em todo o caso, vedada, no 
prazo e condições aqui previstos, sem que lhe seja lícita a invocação 
de quaisquer razões ou motivos que impeçam, prejudiquem ou, de 
qualquer modo, modifiquem as obrigações do Garante nos termos 
da presente Garantia.

4. Os pedidos que, ao abrigo desta Garantia, forem dirigidos pela Be-
neficiária ao Garante ser -lhe -ão remetidos por carta registada com aviso 
de receção, por carta protocolada ou por fax, com relatório de entrega, 
para os contactos do Garante – que adiante se indicam no número 14 –, 
acompanhado de declaração, subscrita pela Beneficiária, com a expressa 
afirmação de que o Ordenante não realizou, o pagamento dos montantes 
previstos nas Cláusulas [●] do Contrato de Compra e Venda. Os pedidos 
feitos ao abrigo da presente Garantia deverão ser recebidos pelo Garante 
até ao final do décimo quinto dia posterior à Data de Extinção (conforme 
definida no número 12 infra).

5. Os pagamentos a efetuar pelo Garante nos termos desta Garan-
tia serão processados através de transferência bancária para a conta 
constante do pedido remetido pela Beneficiária, com data -valor não 
posterior ao prazo de 5 (cinco) dias úteis após a receção de cada 
pedido de pagamento apresentado pela Beneficiária nos termos do 
número anterior, em euros, sem possibilidade de ser efetuada qualquer 
compensação ou reclamação que o Ordenante ou o Garante tenha 
para com a Beneficiária, não podendo opor à Beneficiária qualquer 
meio de defesa ou exceção que o Ordenante pudesse invocar perante 
a Beneficiária.

6. Os pagamentos a efetuar pelo Garante à Beneficiária nos termos da 
presente Garantia serão efetuados em montante igual ao valor reclamado 
pela Beneficiária, sem retenção ou dedução de quaisquer montantes. 
Caso o Garante venha a ser obrigado, por lei, a reter ou deduzir quais-
quer quantias a título de pagamento de impostos ou a qualquer outro 
título, sobre os montantes a pagar à Beneficiária ao abrigo da presente 
Garantia, o Garante obriga -se a entregar à Beneficiária, a cada solicita-
ção, um montante líquido igual ao valor reclamado pela Beneficiária, 
sem retenção ou dedução de quaisquer montantes, considerando -se, em 
qualquer caso, que o montante garantido é reduzido apenas no valor do 
pagamento líquido efetuado à Beneficiária.

7. O Garante:
(a) obriga -se a pagar à Beneficiária, imediatamente e à primeira solici-

tação (desde que efetuada de acordo com os termos do número 4 acima), 
sem necessidade de qualquer outra informação ou documento, quaisquer 
quantias reclamadas por esta, creditando -as na conta bancária identifi-
cada na comunicação a que faz referência o número 5 acima; e,

(b) deve confiar em qualquer documento ou informação assinado por 
dois administradores da Beneficiária, com reconhecimento da respetiva 
qualidade, não podendo ser responsabilizado pelo Ordenante pelas 

consequências desse ato de confiança, não lhe assistindo o direito de, 
nem sendo obrigado a, verificar se os factos ou questões ali declarados 
são verdadeiros e corretos ou não.

8. O montante máximo da presente Garantia é de € [●] ([●]euros).
9. As obrigações do Garante e os direitos da Beneficiária ao 

abrigo da presente Garantia não são afetados por qualquer ato ou 
facto jurídico que ocorra nas relações jurídicas entre o Ordenante, 
a Beneficiária, o Garante e/ou qualquer terceiro, que existam no 
momento de emissão da Garantia, ou que venham a ser estabele-
cidas no futuro.

10. Se alguma das disposições da presente Garantia for julgada invá-
lida ou ineficaz, manter -se -ão em vigor as restantes, com as adaptações 
que se mostrarem necessárias.

11. A presente Garantia constitui uma garantia à primeira solicitação, 
mantendo -se em vigor até à Data da Extinção (conforme adiante defi-
nido), independentemente da falta de pagamento de quaisquer quantias, 
da liquidação de quaisquer prémios ou despesas que sejam devidos ao 
Garante, da liquidação ou dissolução do Ordenante, da nomeação de 
um administrador de insolvência ou liquidatário judicial para toda ou 
qualquer parte do seu património, ou da emissão de decisão a declarar 
a insolvência.

12. A presente Garantia permanece em vigor até ao dia em que ocorrer 
o primeiro dos seguintes factos (a “Data da Extinção”):

(a) Realização, por inteiro, do pagamento dos montantes previstos 
na Cláusulas [●] do Contrato de Compra e Venda, provado através de 
quitação emitida pela Beneficiária;

(b) No dia [●].

A verificação da Data da Extinção não afetará as obrigações de pa-
gamento do Garante emergentes de pedidos feitos pela Beneficiária nos 
termos estabelecidos no número 4 supra.

13. Depois de decorridos quinze dias após a Data da Extinção, ou 
logo que se encontrar pago o montante total garantido nos termos desta 
Garantia, a Beneficiária devolverá, de imediato, o respetivo original ao 
Garante, com notificação simultânea ao Ordenante.

14. As notificações e comunicações a realizar nos termos da Ga-
rantia, designadamente quaisquer comunicações para pagamento 
da mesma, deverão ser apresentadas ou enviadas para o seguinte 
endereço:

Para: [Endereço e fax da Garante]
A/C: [●]

15. A presente Garantia só poderá ser alterada com o acordo expresso 
e escrito da Beneficiária e do Garante.

16. Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 582.º do Có-
digo Civil, a eventual cessão do crédito que a Beneficiária detenha ao 
abrigo do Contrato de Compra e Venda, para terceiros, não implica a 
transmissão da presente Garantia para o(s) cessionário(s), salvo se o 
Garante comunicar à Beneficiária, por escrito, o seu consentimento, 
o qual não poderá ser retardado ou injustificadamente recusado, e que 
apenas produzirá efeitos a partir da data da comunicação.

17. A Beneficiária não responderá por quaisquer despesas decorrentes 
desta Garantia, incluindo prémios e comissões, os quais correm exclu-
sivamente por conta do Ordenante.

18. O Garante declara ainda que:
(a) a emissão desta Garantia, nos termos nela exarados, é válida, 

eficaz e vinculativa;
(b) a emissão desta Garantia não viola qualquer lei, regulamento ou 

instrução que de algum modo limite o montante de crédito que pode ser 
concedido pelo Garante a um único mutuário ou cliente.

19. Salvo quando o contrário resulte do contexto ou expressamente 
desta Garantia, os termos aqui usados em maiúscula têm o significado 
que lhes é atribuído pelo Contrato de Compra e Venda.

20. A presente Garantia é regulada pelo direito português. Todos os 
litígios emergentes da presente Garantia ou com ela relacionados, serão 
submetidos aos tribunais da comarca de Lisboa, com expressa renúncia 
a quaisquer outros.

(Local e Data)
O Banco

[reconhecimento das assinaturas na qualidade
 e com poderes para o ato]

Imposto do Selo no montante de Euros [●], previsto na Verba [●] da 
TAGIS, pago nos termos legais.

(Versão em língua inglesa)
At the request of [●], [incorporated as a [●], with registered office 

at [●], with a share capital of [●], registered with the Commercial 
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Registry of [●] under the single commercial registration and le-
gal entity number [●] (hereinafter referred to as “Company”), [●], 
with registered office at [●], with a share capital of [●], registered 
with the Commercial Registry of [●] under the single commercial 
registration and legal entity number [●] (hereinafter referred to as 
“Guarantor”), hereby grants an autonomous first demand bank gua-
rantee (hereinafter referred to as the “Guarantee”), for the benefit 
of AdP – Águas de Portugal, SGPS, S.A., incorporated as a limited 
company by shares (“sociedade anónima”), with registered office 
at Rua Visconde de Seabra, n.º 3, 1700 -421 Lisboa, Portugal with 
a share capital of € 434,500,000.00 (four -hundred and thirty -four 
million five -hundred thousand euros), registered with the Commer-
cial Registry of Lisbon under the single commercial and tax number 
503093742 (hereinafter referred to as the “Beneficiary”), under the 
following terms and conditions:

1. This Guarantee is granted pursuant to the agreement designated 
Contrato de Compra e Venda de Ações, entered into, [on this date], 
between, inter alia, the Company and the Beneficiary, (hereinafter 
referred to as the “Share Purchase Agreement”), and the Guarantor 
undertakes, as its own obligation, to assure the due and punctual pay-
ment of the amount due by the Company to the Beneficiary resulting 
from the Company’s payment obligation under Clauses [●] of the Share 
Purchase Agreement.

2. This Guarantee is autonomous, irrevocable, unconditional, and 
its payment can be demanded by the Beneficiary in full or partially, in 
the latest case, on one or more times, being the Guarantor obligated to 
pay, at the Beneficiary’s first demand, the amounts demanded under the 
terms and within the time periods referred herein, until the maximum 
guaranteed liability amount set out in number 8.

3. The Guarantor definitively, irrevocably and unconditionally 
accepts that it shall not be entitled to assess or allege, under any 
circumstance, the legality, merit or any other underlying circums-
tance of the demands of payment made or their compliance with 
the Share Purchase Agreement, or the reasons or claimed basis, 
expressly waiving with no reserves the benefit of prior excusio of 
the Company’s assets and the right to challenge the validity, legality 
or merit of the demands made and the payments the Guarantor per-
forms hereunder. As a result, the Guarantor undertakes to perform 
the payments demanded by the Beneficiary, regardless of consent 
or agreement of the Company, (the consultation of whom as regards 
such consent or agreement is, in any event, prohibited), within the 
time periods and conditions provided for herein, and the Guarantor 
further undertakes to refrain from claiming any reasons or causes 
which prevent, hinder or, by any means, alter the obligations of the 
Guarantor hereunder.

4. The demands which the Beneficiary may address to the Guarantor 
hereunder shall be sent by registered mail with proof of receipt, by 
protocol mail or by telecopy with delivery report to the Guarantor’s 
contact details specified below in number 14, together with a statement 
by the Beneficiary expressly referring that the Company has not paid the 
amounts referred to in Clauses [●] of the Share Purchase Agreement. 
The demands made pursuant to this Guarantee shall be received by the 
Guarantor until the end of the fifteenth day after the Termination Date 
(as defined in number 12 below).

5. Payments hereunder by the Guarantor shall be made through wire 
transfer to the bank account indicated in the Beneficiary’s demand, with 
a value date of no later than 5 (five) business days after reception of 
each payment demand by the Beneficiary under the terms of the previous 
number, in Euros, no set -off or claim by the Company or the Guarantor 
being allowed towards or against the Beneficiary and the Guarantor will 
not be entitled to claim any defense or exception which the Company 
may have against the Beneficiary.

6. Payment hereunder by the Guarantor to the Beneficiary shall be 
made in the same amount as demanded by the Beneficiary, free and 
clear of any withholdings or deductions. If the Guarantor is, pursuant to 
law, required to withhold or deduct any amounts, for tax obligations or 
otherwise, over the amounts to be paid to the Beneficiary hereunder, the 
Guarantor undertakes to pay, at each request, a net amount equal to the 
amount claimed by the Beneficiary without withholding or deduction, 
being the secured amount reduced only in the amount of the net payment 
made to the Beneficiary.

7. The Guarantor:
(a) immediately undertakes at the first demand (provided that such 

demand is made in accordance with the terms of number 4 above) 
and with no need for any other information or document, to pay to 
the Beneficiary any amounts claimed by it, by means of crediting the 
Beneficiary’s bank account indicated in the notice referred in number 
5 above; and

(b) must rely on any document or information which has been 
signed by two directors of the Beneficiary, with certified signatures 

with the necessary capacity and powers (assinaturas reconhecidas 
com poderes para o acto), and it shall not be held liable before the 
Company for the consequences of such reliance nor shall it be obliged 
or entitled to verify the truthfulness and correctness of the facts or 
issues raised therein.

8. The maximum amount of this Guarantee is € [●] ([●] Euros).
9. The obligations of the Guarantor and the rights of the Beneficiary, 

hereunder, shall not be affected by any legal action or fact which oc-
cur pursuant to any legal relationship between the Company and the 
Beneficiary, the Guarantor and/or any third party which exists at the 
time of execution of the Guarantee or which may be entered into in 
the future.

10. If any provision herein is ruled invalid or ineffective, the remaining 
provisions shall remain valid with any necessary amendments.

11. This Guarantee is an on first demand guarantee and shall remain 
in force until the Termination Date (as defined below), regardless of 
the non -payment of any amounts, discharge of any premia or expenses 
due to the Guarantor, winding up or dissolution of the Company, ap-
pointment of an insolvency administrator or judicial agent for the sale 
of any or part of the Company’s assets or any judgment declaring the 
Company’s insolvency.

12. This guarantee remains in force until the earlier of the occurrence 
of the following events (the “Termination Date”):

(a) Payment in full of the amounts referred to in Clauses [●] of the 
Share Purchase Agreement which shall be evidenced through receipt 
(recibo de quitação) issued by the Beneficiary;

(b) The [●].

The occurrence of the Termination Date shall not affect the payment 
obligations of the Guarantor arising from demands made by the Bene-
ficiary in accordance with the terms set out in number 4 above.

13. After elapsing fifteen days following the Termination Date or 
once the total secured amount is paid in accordance herewith occurs, 
the Beneficiary shall immediately return the relevant original to the 
Guarantor with simultaneous notice to the Company.

14. Notices and communications under this Guarantee, such as any 
demands for payment under the same shall be presented or sent to the 
following address:

to: [Guarantor’s address and facsimile]
Att: [●]

15. This Guarantee may only be amended with the express written 
agreement of the Beneficiary and the Guarantor.

16. Under the provisions of article 582 of the Portuguese Civil 
Code and for the purposes thereunder, the possible assignment of 
credits which the Beneficiary may hold under the Share Purchase 
Agreement, to third parties, does not result in the transfer of this 
Guarantee to the assignee(s), unless the Guarantor gives written 
notice of its consent to the Beneficiary, which cannot be delayed or 
unjustifiably denied and which shall be effective from the date of 
the communication.

17. The Beneficiary shall not be liable for any expenses hereun-
der, including premia or fees, which shall be borne exclusively by the 
Company.

18. The Guarantor further states that:

(a) the issue of this Guarantee, in accordance with its terms, is valid, 
effective and binding;

(b) the issue of this Guarantee does not contravene any law, regulation 
or instruction which in any way limits the amount of credit which can 
be granted by the Guarantor to a single borrower or customer.

19. Unless the context otherwise requires or if expressly defined he-
rein, capitalized terms in this Guarantee shall have the meaning ascribed 
to them in the Share Purchase Agreement.

20. This Guarantee is subject to Portuguese law. All conflicts arising 
hereunder or herewith related shall be submitted to the courts of Lisbon, 
with the express waiver of any other.

(Place and Date)

The Bank

[certified signatures with the necessary capacity and powers]

Stamp duty in the amount of € [●], provided for in Verba [●] of TAGIS 
paid within the legal terms.

207979347 
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 9456-C/2014

ENQUADRAMENTO DE PRINCÍPIOS ORIENTADORES

 CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA DOS SERVIÇOS
 E ORGANISMOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

I.
No âmbito do seu Programa, o XIX Governo Constitucional assumiu 

o compromisso de melhorar a eficácia e a eficiência dos serviços da 
administração pública em geral e do Serviço Nacional de Saúde (SNS) 
em especial, incluindo aumentar o desempenho e o rigor na gestão dos 
serviços e estabelecimentos do SNS. Neste sentido, no cumprimento da 
responsabilidade do Estado de garantir o direito à proteção da saúde e da 
competência do Governo para definir e executar a política de saúde, foi 
assumido, como objetivo estratégico, investir na melhoria da qualidade 
ao nível do acesso, prestação de cuidados e organização dos serviços 
e instituições.

O enquadramento disposto na Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, os princípios éticos da Administração pública identificados e 
divulgados pela Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
e ainda os regimes de transparência e incompatibilidades dispostos em 
legislação especial do sector da saúde, como o Decreto -Lei n.° 14/2014, 
de 22 de janeiro, e o Estatuto do Medicamento, são claros na intenção 
de definir princípios claros de comportamento ético e de rigor no cum-
primento do serviço público.

Ao nível das Chefias e Administrações, com o objetivo de reforçar 
o rigor, a transparência, a eficiência e a ética, o Estatuto do Gestor 
Público refere que “os gestores públicos estão sujeitos às normas de 
ética aceites no sector de atividade em que se situem as respetivas em-
presas” e o Estatuto do Pessoal Dirigente que “os titulares dos cargos 
dirigentes estão exclusivamente ao serviço do interesse público, devendo 
observar, no desempenho das suas funções, os valores fundamentais e 
princípios da atividade administrativa consagrados na Constituição 
e na lei, designadamente os da legalidade, justiça e imparcialidade, 
competência, responsabilidade, proporcionalidade, transparência e boa 
fé, por forma a assegurar o respeito e confiança dos trabalhadores em 
funções públicas e da sociedade na Administração Pública.”

Por outro lado, a Recomendação n.° 5/2012, de 7 de novembro, do 
Conselho de Prevenção da Corrupção, entendida como um conjunto 
lato e muito variado de práticas que violam a conduta ética desejada 
na administração pública, veio salientar a necessidade das entidades de 
natureza pública, ainda que constituídas ou regidas pelo direito privado, 
disporem de mecanismos de acompanhamento e de gestão de conflitos 
de interesses, devidamente publicitados, de fundamental importância 
nas relações entre os cidadãos e as entidades públicas e imprescindível 
para uma cultura de integridade e transparência no âmbito da gestão 
pública.

II.
Neste enquadramento, várias instituições no sector da saúde, como 

os hospitais EPE, têm vindo a adotar um Código de Conduta Ética para 
regular as relações externas e internas que decorrem da prossecução 
da sua missão e serviço público, com vista, não apenas, à obtenção de 
maiores níveis de eficiência, mas também para assegurar uma maior 
equidade face aos diferentes interesses em presença. Neste âmbito, foi 
já publicada a Lei n.° 15/2014 de 21 de março, a qual teve por objetivo 
apresentar de forma clara e integrada os direitos e deveres do utente 
dos serviços de saúde, consolidando a legislação correspondente em 
conformidade.

O Código de Conduta Ética constitui um instrumento de visão e mis-
são das entidades, concretizando padrões de atuação que expressem os 
valores e cultura organizacionais, fomentando a confiança por parte de 
todos os intervenientes e interessados na atividade da entidade, aumen-
tando a qualidade da gestão, permitindo reforçar o sentido de missão, 
contribuindo para a interiorização de valores éticos.

Pretende -se, agora, dispor um guia orientador, carecendo de adaptação 
pelas entidades face às suas especificidades e contingências particulares, 
tendo em consideração a sua realidade, os seus valores e o contexto 
das práticas organizacionais. Para o efeito, pugna -se pela envolvên-
cia e participação dos órgãos de gestão, dos profissionais e de outros 
intervenientes e interessados, potenciando um clima de colaboração e 
de confiança.

III.
Atendendo à importância na expressão e explicitação de valores e de 

padrões de comportamento que devem pautar a atuação das entidades 
visadas, tanto no âmbito externo como interno, considera -se oportuno 
adotar e definir princípios orientadores reunidos num “Quadro de referên-
cia” das disposições a constar dos códigos de conduta ética a observar nas 
relações entre todos os serviços e organismos do Ministério da Saúde e 
os cidadãos, atendendo e salvaguardando as especificidades do sector da 
saúde e garantindo a necessária uniformização das regras aplicáveis.

A prevenção de comportamentos não éticos é complexa e difícil.
Para poder ser feita, necessita de procedimentos explícitos e transpa-

rentes, incluindo regulamentações facilmente compreensíveis em que 
os direitos dos utilizadores dos serviços sejam acautelados. Sobre esta 
matéria, várias organizações internacionais, incluindo a Organização 
Mundial de Saúde e o Banco Mundial, têm emitido documentos que 
reforçam a natureza comprometedora da falta de ética na efetividade e 
eficiência dos serviços de saúde.

Um código de conduta ética, elaborado segundo um modelo definido e 
geral, é uma ferramenta de melhoria contínua da qualidade que, além de 
centrada na proteção dos utentes dos serviços públicos, assegura também 
a defesa da imagem pública dos colaboradores de cada instituição.

Nesse contexto, estes princípios orientadores respeitam aos serviços 
e organismos que integram a administração direta e indireta do Estado, 
no âmbito do Ministério da Saúde,

Os princípios orientadores aqui dispostos devem ser também obser-
vados pelos estabelecimentos e unidades de saúde que prestam cui-
dados, estejam inseridos no sector público administrativo, como os 
agrupamentos de centros de saúde ou hospitais, ou tenham a natureza 
de entidades públicas empresariais da saúde, como os hospitais EPE, 
os centros hospitalares EPE e as unidades locais de saúde EPE, que já 
têm nos seus estatutos regras determinativas do seu objeto e atribuições, 
bem como de mecanismos de controlo interno.

Neste contexto, já o Relatório Final do Grupo Técnico para a Reforma 
Hospitalar apresentou um conjunto de medidas tendentes a introduzir 
melhorias ao nível da governação e do desempenho dos profissionais 
em serviço nos hospitais e a reforçar o protagonismo e o dever de in-
formação aos cidadãos, sendo uma delas (medida XX) a aprovação de 
um “Código de Ética dos Hospitais EPE com os objetivos de divulgar 
os valores da missão prosseguida, reforçar as relações de confiança 
com os stakeholders e clarificar as regras de conduta que gestores, 
dirigentes, demais responsáveis e colaboradores devem observar nas 
suas relações recíprocas e com terceiros.”

IV.
Os princípios orientadores aqui dispostos não substituem as normas 

deontológicas aprovadas, emitidas e reguladas pelas associações públicas 
profissionais, em especial as do sector da saúde, como a Ordem dos 
Médicos, a Ordem dos Médicos -Dentistas, a Ordem dos Enfermeiros, 
a Ordem dos Farmacêuticos, a Ordem dos Psicólogos e a Ordem dos 
Nutricionistas, na medida em que, nos termos da respetiva Lei -Quadro, 
que institui o regime jurídico de criação, organização e funcionamento 
das associações públicas profissionais, os respetivos estatutos são apro-
vados por lei e devem regular, entre outras, matérias como os princípios 
e regras deontológicos.

Na verdade, os princípios orientadores e as referências para o ar-
ticulado de Códigos de Conduta no âmbito do Ministério da Saúde 
constituem um instrumento de realização da visão e missão das entida-
des do sector, distinguindo -se da natureza dos códigos deontológicos 
profissionais emitidos pelas respetivas Ordens.

Reconhece -se a distinção entre, por um lado, a competência das Or-
dens relativamente ao exercício da atividade específica dos profissionais 
que representam e, por outro lado, a competência das entidades sob a 
égide do Ministério da Saúde na prossecução do interesse público multi-
profissional no cumprimento da responsabilidade do Estado de garantir 
o direito à proteção da saúde e da competência do Governo para definir 
e executar a política de saúde conforme o respetivo programa.

No âmbito do desenvolvimento da atividade destas entidades, estão 
abrangidos os trabalhadores — mais de 120.000 na esfera do Ministé-
rio da Saúde  -, os estagiários e bolseiros, os prestadores de serviços, 
avençados ou pontuais, os mandatários, bem como todos os que prestem 
voluntariado, organizado ou esporádico, em todas as áreas de intervenção 
na medida em que prossigam a missão e representem a entidade, com 
as devidas especificidades.

Após o pronunciamento formal do Conselho Nacional de Ética para 
as Ciências da Vida e da Comissão de Ética para a Investigação Clínica, 
a que se somaram os comentários de diversas entidades sobre o tema, o 
Ministério da Saúde colocou em apreciação pública o anteprojeto relativo 
aos princípios enquadradores do Código de Conduta Ética.
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V.
Assim, no cumprimento da missão e atribuições do Ministério da 

Saúde e ao abrigo do disposto no Decreto -lei n.° 124/2011, de 29 de 
dezembro, determina -se:

1 — A adoção de Códigos de Conduta Ética visa contribuir para o 
correto, digno e adequado desempenho de funções por parte dos traba-
lhadores, estagiários e bolseiros, prestadores de serviços, mandatários 
e voluntários, todos, para este efeito, genericamente designados como 
“colaboradores”, em todas as áreas em que intervenham prosseguindo 
a missão e representando as entidades empregadoras ou contratantes na 
prestação de serviço público, devendo procurar -se a máxima participação 
dos profissionais na fixação dos seus termos.

2 — Os serviços e organismos do Ministério da Saúde e serviços e 
estabelecimentos que integram o Serviço Nacional de Saúde, todos, para 
este efeito, genericamente designados como “entidades”, devem elaborar 
um Código de Conduta Ética que deve observar o “Quadro de referência” 
estabelecido no anexo ao presente Despacho, do qual faz parte integrante.

Cada entidade deve desenvolver cada princípio de acordo com as 
suas especificidades, conforme se trate de serviços e organismos da 
administração direta ou indireta, quer se trate de entidades públicas 
empresariais prestadoras de cuidados de saúde.

3 — O Código de Conduta Ética é um instrumento para a melhoria 
contínua da qualidade das entidades e visa, primordialmente, o reforço 
das garantias de proteção dos utilizadores dos serviços prestados por 
cada entidade, também denominados “utentes”.

O disposto no Código de Conduta Ética não prejudica a aplicação 
de outros regimes jurídicos especiais de atividade ou conduta a que as 
entidades e os seus colaboradores estejam sujeitos, designadamente a 
aplicação de regimes legais de boas práticas ou de regras deontológicas 
dimanadas de associações profissionais.

O Código de Conduta Ética aplica -se a todos os colaboradores de 
cada entidade, independentemente da natureza do vínculo ou posição 
hierárquica que ocupem.

4 — O dirigente máximo, o órgão de direção ou de administração de 
cada entidade abrangida pelo presente Despacho deve aprovar ou adaptar 
o Código de Conduta Ética, chamando a respetiva Comissão de Ética, 
quando exista, a participarem no seu processo de redação.

5 — O Código de Conduta Ética deve espelhar a imagem da entidade 
e, para isso, o seu processo de elaboração deve contar com a participação 
dos colaboradores de cada entidade, tendo em conta os diversos grupos 
profissionais.

6 — O Código de Conduta Ética deve ser amplamente divulgado e 
disponibilizado no respetivo sítio da intranet e internet das entidades, 
bem como divulgado via correio eletrónico junto dos colaboradores.

7 — As entidades devem criar um endereço de correio eletrónico pró-
prio para que os colaboradores possam colocar dúvidas e ou apresentar 
sugestões, devendo assegurar -se reserva de identidade ou o anonimato, 
quando solicitado.

18 de julho de 2014. — O Ministro da Saúde, Paulo José de Ribeiro 
Moita de Macedo.

ANEXO

QUADRO DE REFERÊNCIA
Cada entidade pauta o desenvolvimento da sua atividade por princípios 

que constituem em si mesmo um forte elo de ligação entre a visão, mis-
são e valores da administração pública e do sector público empresarial, 
nomeadamente quanto a ética profissional e ética pessoal:

a. Prossecução do interesse público;
b. Competência e responsabilidade;
c. Profissionalismo e eficiência;
d. Isenção e imparcialidade;
e. Justiça e igualdade;
f. Transparência;
g. Respeito e boa -fé;
h. Colaboração e participação;
i. Lealdade e integridade;
j. Qualidade e boas práticas;
k. Verdade e humanismo.

Os códigos de conduta ética das entidades devem conter disposições 
sobre:

1. Relacionamento com o cidadão e atendimento ao público, no sen-
tido de:

a. Garantir que as entidades e os seus colaboradores atuam de modo 
a assegurar o exercício dos direitos dos cidadãos, bem como o cumpri-
mento dos seus deveres, de forma célere e eficaz;

b. Pautar a sua conduta por critérios de transparência, abertura e 
respeito no trato social;

c. Salvaguardar a prestação de informações e de esclarecimentos, 
encaminhando para os serviços competentes;

d. Esclarecer o cidadão dos seus direitos e deveres assegurando -se 
que este compreende a informação que lhe é prestada;

e. Assegurar que ao utente de serviços é garantido o direito de parti-
cipação e autonomia de decisão.

2. Atendimento prioritário de idosos, grávidas, crianças, pessoas com 
deficiência ou incapacidade notória, pessoas acompanhadas de crianças 
de colo e outros casos específicos com necessidades clínicas de aten-
dimento prioritário, assegurando o cumprimento da lei no que respeita 
às condições de acessibilidade aos espaços públicos e equipamentos 
coletivos e demais exigências em termos de atendimento prioritário 
e preferencial nos serviços públicos. (sempre que aplicável, incluir 
disposições relativamente ao atendimento nos cuidados de saúde, em 
função dos tempos de resposta garantidos)

3. Os meios através dos quais os cidadãos podem exercer o seu direito 
cívico de participação, o qual deve ser preferencialmente assegurado 
mediante a utilização de meios eletrónicos que permitam o acesso a 
documentação e informações sobre competências, serviços ou horários 
de atendimento, apresentação de sugestões ou comentários, envio de 
pedidos de esclarecimento, divulgação de relatórios de natureza pública, 
incluindo indicadores e resultados de atividade.

4. Implementação de regras de conduta ética para os operadores 
de sistemas de gestão documental que permitam, designadamente, o 
armazenamento de informação permanentemente atualizada e classi-
ficada, a pesquisa e circulação de informação, bem como uma maior 
segurança e segregação de níveis de acesso conforme a finalidade de 
recolha ou tratamento.

5. Consultas públicas, designadamente no que respeita ao local da 
divulgação do projeto de ato ou diploma, ao prazo e à metodologia de 
recolha, tratamento e análise dos contributos recebidos.

6. Celeridade das decisões das entidades, bem como a adoção de 
mecanismos internos de alerta e de controlo relativos ao cumprimento 
de prazos.

7. Inexistência de atos praticados pelas entidades e quaisquer decisões 
unilaterais com impacto na esfera jurídica dos cidadãos, adotadas por 
colaborador que se encontre numa situação de impedimento ou numa 
situação que possa constituir fundamento de escusa ou de suspeição.

8. Impedimentos, conflitos de interesses e regime de ofertas
a. No âmbito da entidade não pode haver lugar a decisões por quem 

se encontre numa situação de impedimento ou numa situação que possa 
constituir fundamento de escusa ou de suspeição.

b. Existe conflito de interesses, suscetível de prejudicar o desem-
penho da missão do organismo ou da instituição e lesar os utentes, 
sempre que os colaboradores tenham interesse em matéria que possa 
influenciar, ou aparentar influenciar, o desempenho imparcial das 
suas funções.

i. Por interesse entende -se qualquer potencial vantagem para o próprio 
ou terceiros, observando -se as proibições específicas previstas na Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas e os regimes específicos de 
incompatibilidades determinados por legislação especial do sector da 
saúde, com as necessárias adaptações a cada caso concreto.

c. Os colaboradores não podem oferecer, solicitar, receber ou aceitar, 
para si ou para terceiros, quaisquer benefícios, dádivas e gratificações, 
recompensas, presentes ou ofertas, em virtude do exercício das suas 
funções, nos termos legalmente previstos.

i. Excetuam -se do disposto no número anterior as ofertas entregues 
ou recebidas por força do desempenho das funções em causa que se 
fundamentem numa mera relação de cortesia e que tenham valor in-
significante.

9. Sigilo Profissional.
9.1. Os colaboradores devem guardar sigilo profissional relativamente 

a dados pessoais e qualquer informação direta ou indiretamente rela-
cionada com a saúde dos cidadãos, que os colaboradores das entidades 
conheçam no exercício das suas funções ou por causa delas.

9.2. O regime geral de sigilo profissional deve integrar, quando ne-
cessário, um regime especial de registo e segregação de acesso a dados 
pessoais, conforme a natureza da intervenção dos colaboradores, bem 
como um regime específico sobre a manutenção desse dever após a 
cessação de funções.

9.3. O dever de sigilo profissional deverá ceder, nos termos legais 
aplicáveis, perante a obrigação de comunicação ou denúncia de factos 
relevantes às instâncias externas administrativas reguladoras, inspetivas, 
policiais e judiciárias.
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9.4. O dever de sigilo profissional não deverá, sem prejuízo da legisla-
ção aplicável, impedir a comunicação de irregularidades, nomeadamente 
situações que prefigurem erros ou omissões que possam prejudicar os 
destinatários da atuação da instituição, ou a condução de ações no âmbito 
do controlo interno e para a melhoria contínua da qualidade.

9.5. Prevalece o cumprimento do dever de omitir ou revelar informa-
ção decorrente das regras deontológicas das várias profissões.

9.6. O dever de sigilo profissional, considerada a necessidade de 
garantir a privacidade pessoal dos utentes, mantém -se mesmo após a 
cessação de funções.

10. Necessidade de aquisição de novas competências pelos colabora-
dores como forma de atualizar conhecimentos e de credibilizar o serviço 
que prestam com maior qualidade.

11. Conservação do património das entidades, não permitindo a utili-
zação abusiva dos seus recursos materiais e aprovando os procedimentos 
para que tal não aconteça, designadamente os relativos à requisição e 
utilização de materiais ou de equipamentos, tendo em vista critérios de 
boa utilização dos recursos alocados.

12. Divulgação de forma clara e compreensível, nos respetivos sítios 
na Internet, de informação sobre a sua missão e atividade, bem como 
do respetivo Código de Conduta Ética, a par dos planos de atividades e 
de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas.

13. Desmaterialização de atos e de procedimentos, garantindo que os 
pedidos, comunicações, notificações e pagamentos entre os interessados 
e as entidades devem, sempre que possível, ser efetuados por meios 
eletrónicos, com vista a simplificar processos e procedimentos, promo-
vendo uma adequada utilização dos recursos, a melhoria da qualidade 
e do rigor da informação e a rapidez de acesso aos dados em condições 
de segurança e no respeito pela privacidade dos cidadãos.

14. Cruzamento de informações entre entidades, de modo a agilizar 
procedimentos decisórios, sem prejuízo do dever de confidencialidade 
e proteção de dados pessoais, contribuindo para a justiça distributiva, 
equidade e, quando aplicável, acesso a cuidados de saúde.

15. Avaliação da qualidade dos serviços, estabelecendo mecanismos 
que permitam avaliar o grau de satisfação dos serviços prestados pelas 
entidades, designadamente a disponibilização de questionários anóni-
mos nos sítios da Internet e nos locais de atendimento ao público, a 
realização de inquéritos ao público em geral, com a divulgação anual 
dos resultados obtidos.

16. Auditoria interna, permitindo uma avaliação regular dos proce-
dimentos utilizados no âmbito da atividade das entidades, com vista 
a uma atuação mais eficiente e menos burocratizada, devendo os re-
sultados dessa avaliação refletirem -se na alteração de procedimentos 
considerada necessária.

Neste enquadramento, sendo necessário garantir mecanismos que de-
fendam os trabalhadores e os utilizadores dos serviços, há que garantir os 
mecanismos de controlo interno e de comunicação de irregularidades, con-
siderando estas como os factos que violem ou comprometam gravemente 
o cumprimento dos princípios legais, técnicos, regulamentares, éticos e 
deontológicos a que estão vinculados os colaboradores no cumprimento 
das respetivas funções profissionais, a preservação do património das 
entidades, bem como as situações suscetíveis de configurar abuso de 
autoridade ou má gestão. Em consonância, deverão ser instituídos procedi-
mentos de salvaguarda relativamente a todo o processo — receção, registo, 
apreciação e decisão — , por forma a que as garantias de confidencialidade 
e isenção no tratamento, sejam permanentemente asseguradas.

17. Cumprimento e monitorização da aplicação do Código de Conduta 
Ética que permitam aferir o seu grau de cumprimento.
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 9456-D/2014
Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, 

a soma das vagas para ingresso nos ciclos de estudos de licenciatura e 
integrados de mestrado em cada par instituição/ciclo de estudos através:

a) Dos concursos especiais para acesso e ingresso no ensino superior 
regulados por aquele diploma;

b) Dos concursos de mudança de curso e de transferência para o 
1.º ano curricular,

não podem exceder o valor, em percentagem das vagas do regime geral 
de acesso, fixado por despacho do membro do Governo responsável pela 
área do ensino superior.

Nos termos da mesma norma legal:
a) Para o ingresso em cada ano letivo só podem ser abertas vagas 

para um par instituição/ciclo de estudos para aquelas modalidades 
de acesso quando tenham sido igualmente abertas para o regime 
geral de acesso (concurso nacional, concursos locais e concursos 
institucionais);

b) As vagas não preenchidas num par instituição/ciclo de estudos naque-
las modalidades de acesso podem reverter para o mesmo par instituição/
ciclo de estudos noutra ou noutras dessas modalidades, por decisão do ór-
gão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior;

c) As vagas sobrantes daquelas modalidades de acesso só podem ser 
utilizadas da forma indicada em b);

d) As vagas não preenchidas num par instituição/ciclo de estudos no 
regime geral de acesso podem reverter para o mesmo par instituição/ciclo 
de estudos naquelas modalidades de acesso nos termos fixados pelo 
regulamento do concurso nacional (artigo 52.º do Regulamento apro-
vado pela Portaria n.º 143/2014, de 14 de julho) e pelo regulamento dos 
concursos institucionais (n.º 5 do artigo 29.º do Regulamento aprovado 
pela Portaria n.º 142/2014, de 14 de julho);

e) O referido despacho pode fixar um valor mínimo a afetar, por par 
instituição/ciclo de estudos ou globalmente, a uma ou mais daquelas 
modalidades de acesso.

Finalmente, a mesma norma legal estabelece, no seu n.º 2, que 
o número total de vagas aberto anualmente em cada instituição de 
ensino superior para a candidatura à matrícula e inscrição através 
do concurso para os aprovados nas provas destinadas aos maiores 
de 23 anos não pode ser inferior a 5 % do número de vagas fixado 
para o regime geral de acesso para o conjunto dos ciclos de estudos 
dessa instituição.

Assim:
No uso das competências delegadas pelo Ministro da Educação e 

Ciência através do Despacho n.º 10 368/2013 (2.ª série), de 8 de agosto:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 25.º do Decreto -Lei 

n.º 113/2014, de 16 de julho:
Determino:

Artigo 1.º
Instituições e ciclos de estudos abrangidos

São abrangidos por este despacho os ciclos de estudos de formação 
inicial ministrados pelas instituições de ensino superior públicas tu-
teladas exclusivamente pelo Ministério da Educação e Ciência, com 
exceção da Universidade Aberta, e pelos estabelecimentos de ensino 
superior privados.

Artigo 2.º
Conceitos

Para os fins deste despacho entende -se por:
a) «Ciclos de estudos de formação inicial» adiante designados ciclos 

de estudos:
(i) Os ciclos de estudos de licenciatura e os preparatórios de ciclos 

de estudos de licenciatura;
(ii) Os ciclos de estudos integrados de mestrado e os preparatórios 

de ciclos de estudos integrados de mestrado;

b) «Concursos especiais» os concursos de acesso e ingresso regulados 
pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho;

c) «Concursos de mudança de curso e de transferência» os concur-
sos com este objetivo regulados pelo Regulamento dos Regimes de 
Mudança de Curso, Transferência e Reingresso no Ensino Superior, 
aprovado pela Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril, alterada pela Por-
taria n.º 232 -A/2013, de 22 de julho, e pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho;

d) «Instituição de ensino superior» uma universidade, um instituto 
politécnico, um instituto universitário, numa escola universitária não 
integrada em universidade ou uma escola politécnica não integrada em 
universidade ou instituto politécnico;

e) «Provas para maiores de 23 anos», as provas especialmente 
adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do 
ensino superior dos maiores de 23 anos reguladas pelo Decreto -Lei 
n.º 64/2006, de 21 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho;

f) «Regime geral de acesso» o regime de acesso e ingresso regulado 
pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, sucessivamente 
alterado, que abrange, no âmbito do ensino superior público, os con-
cursos nacional e locais, e, no âmbito do ensino superior privado, os 
concursos institucionais.
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Artigo 3.º
Limites

Para o ano letivo de 2014 -2015, o número total de vagas para cada 
par instituição/ciclo de estudos, para o conjunto dos concursos especiais 
e dos concursos de mudança de curso e de transferência para o 1.º ano 
curricular não pode exceder 20  % do número de vagas fixado para o 
mesmo par instituição/ciclo de estudos para o regime geral de acesso.

Artigo 4.º
Maiores de 23

Nos termos do n.º 2 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 
de julho, o número total de vagas aberto em cada instituição de ensino 
superior para a candidatura à matrícula e inscrição através do concurso 
para os aprovados nas provas para maiores de 23 anos não pode ser 
inferior a 5 % do número de vagas fixado para o regime geral de acesso 
para o conjunto dos ciclos de estudos dessa instituição.

Artigo 5.º
Aumento do número de vagas

1 — Às vagas fixadas nos termos do artigo 3.º podem acrescer as 
vagas que lhes sejam afetadas nos termos:

a) Do artigo 52.º Regulamento do Concurso Nacional de Acesso e 
Ingresso no Ensino Superior Público para a Matrícula e Inscrição no Ano 
Letivo de 2014 -2015, aprovado pela Portaria n.º 143/2014, de 14 de julho;

b) Do n.º 5 do artigo 29.º do Regulamento Geral dos Concursos Ins-
titucionais para Ingresso nos Cursos Ministrados em Estabelecimentos 
de Ensino Superior Privado para a Matrícula e Inscrição no Ano Letivo 
de 2014 -2015, aprovado pela Portaria n.º 142/2014, de 14 de julho.

2 — Por despacho do diretor -geral do Ensino Superior, sob proposta 
do órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino 
superior, as vagas para cada par instituição/ciclo de estudos podem ex-

ceder o valor a que se refere o artigo 3.º quando a instituição de ensino 
superior faça prova, cumulativamente:

a) De não ser possível assegurar esse acréscimo através do recurso 
ao disposto no número anterior;

b) Da existência de um número de candidatos superior ao número 
de vagas fixado;

c) Da existência dos recursos humanos e materiais necessários à 
ministração do ensino, sem necessidade, no caso do ensino público, de 
recrutamento adicional de pessoal.

Artigo 6.º
Transferência de vagas

As vagas fixadas nos termos do presente despacho não são trans-
feríveis:

a) Entre ciclos de estudos;
b) Entre instituições de ensino superior;
c) Para o regime geral de acesso;
d) Para o regime especial de acesso e ingresso para estudantes in-

ternacionais regulado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho.

Artigo 7.º
Comunicação e divulgação

1 — A comunicação das vagas de cada instituição de ensino superior, 
acompanhada da respetiva fundamentação, deve ser enviada à Direção-
-Geral do Ensino Superior, de acordo com o formato e nos prazos por 
esta indicados.

2 — A Direção -Geral do Ensino Superior procede à divulgação do 
número de vagas fixado.

18 de julho de 2014. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, 
José Alberto Nunes Ferreira Gomes.
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